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LEI MUNICIPAL Nº 537/2023                                                                               DE 08 DE MAIO DE 2023. 
 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO DE 
ASSESSOR PARLAMENTAR DE GABINETE DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO 
DO PARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ, faz saber 
que o Plenário aprovou e ele sanciona a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Ficam criados, no quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santa Maria das Barreiras, 

Estado do Pará, 11 (onze) cargos, de Assessor Parlamentar de Gabinete, de provimento em comissão, 
lotados nos Gabinetes dos Vereadores, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 

Art. 2º - Cada Vereador é competente para indicar um (01) Assessor Parlamentar de Gabinete à 
Presidência, que exercerá sua função no respectivo Gabinete do indicante, para a contratação em 
comissão, sendo igual competente para indicar quando devem ser rescindidos os contratos. 

Art. 3º - As atribuições do cargo de Assessor Parlamentar de Gabinete são as seguintes: 

I - dar suporte técnico ao Vereador na elaboração dos projetos de leis e indicativos; fazer o 
atendimento dos eleitores em questões técnicas e específicas, e, ainda, proceder a triagem dos pleitos 
solicitados que mereçam atenção especial por parte do Vereador; 

II - oferecer subsídio ao Vereador em relação às proposições apresentadas, fazendo o 
acompanhamento de suas tramitações; levantar informações acerca de outras proposições que tramitam 
nesta casa; redigir documentos; despachar expedientes e correspondências; atendimento ao público; 
compilar informações, dentre outras que lhe forem atribuídas pelo Vereador; 

III - realizar tarefas menos complexas que as destinadas ao Assessor Parlamentar, como 
a gestão de material do gabinete; controle de arquivo, reprodução de documentos; receber e entregar 
correspondências; executar serviços de secretaria, em geral; conduzir veículos quando necessário; 

IV -receber, ouvir e registrar reclamações apresentadas ao gabinete, bem como, executar 
outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Vereador; 

V - realizar tarefas de interesse do Vereador, em relação a temas legislativos e de interesse 
público; auxiliar técnica e legislativamente o Vereador quando este ocupar cargo na Mesa Diretora ou em 
Comissão Permanente da Casa; colaborar com o Vereador no exercício do papel de líder de seu partido; 
realizar outras tarefas designadas pelo Vereador. 

 
VI-  Guardar sigilo das informações recebidas no exercício de suas funções; 

Art. 4º - A remuneração do Assessor Parlamentar de Gabinete será na importância de 01 (um) 
salário mínimo vigente. 

§1º - A data base para reajuste salarial do Assessor Parlamentar de Gabinete será a mesma 
estipulada aos demais Ser vidores que compõe o quadro de pessoal da Câmara Municipal de Santa Maria 
das Barreiras – Estado do Pará. 

§2º - O índice a ser aplicado na revisão geral anual é o INPC do mês anterior a data base, calculado 
pelo IBGE. 
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Art. 5º - O Presidente da Câmara é o responsável direto pela nomeação e exoneração do assessor 
indicado que irá compor estrutura de gabinete dos Vereadores, nos termos da indicação constante do 
artigo 2º desta lei. 

§ 1º É da competência exclusiva de cada Vereador, apresentar a indicação do assessor que irá 
compor a estrutura de seu gabinete, através de expediente dirigido à Presidência. 

§ 2º Cada Vereador é responsável direto pelo controle, frequência e distribuição do cargo 
comissionados de seu gabinete. 

§ 3º O assessor dos Vereadores, de natureza política, após as suas respectivas nomeações, 
deverão obedecer às formalidades de investidura e fornecer, quando requisitada, toda a documentação 
exigida pela Mesa Diretora desta Câmara. 

Art.6º- O controle de freqüência, realizado por meio de folha de presença, deverá ser encaminhado, 
mensalmente, ao órgão de pessoal da Câmara Municipal, devidamente assinada pelo servidor e ratificada 
pelo Vereador. 

Art. 7º - O Assessor de Gabinete nomeado, deverá firmar, sob pena de sua não nomeação, 
declaração de que não possui relação familiar ou de parentesco em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau com a máxima autoridade administrativa correspondente 
ao Poder Legislativo, ou ainda com ocupante de cargo de provimento em comissão ou função de confiança, 
chefia ou assessoramento do mesmo órgão ou Poder, bem como de servidor público com nomeação ou 
designação recíproca em outro órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

Art. 8º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações específicas 
de pessoal, consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessárias, e não ultrapassam o 
limite de 70% (setenta por cento) do total da despesa com pessoal, limitado pelo § 1° do art. 29-A da 
Constituição Federal. 

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de 02/01/2023, em vista das disposições do §1º e §7º do 
artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei Orgânica n. 001/1988.. 
 

DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS, Estado do 
Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

ADRIANO SALOMÃO COSTA DE CARVALHO FILHO 

Prefeito Municipal 



  
 

GOVERNO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração certifica e dá fé, que 

o ato abaixo foi devidamente publicado na data de 08/05/2023 no mural de 

publicações da sede da Prefeitura Municipal de Santa Maria das Barreiras, Estado 

do Pará: 

 LEI MUNICIPAL Nº 537/2023, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 

DE CARGOS EM COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR 

DE GABINETE DA CÂMARA DE VEREADORES DE SANTA 

MARIA DAS BARREIRAS, ESTADO DO PARÁ. 

A lei supra entra em vigor na data de 02/01/2023, em vista das 
disposições do §1º e §7º do artigo 63, artigo 65 e §5 do artigo 101 da Lei 
Orgânica n. 001/1988 

 
Do Gabinete do Secretário Municipal de Administração de Santa 

Maria das Barreiras, Estado do Pará, aos 08 dias do mês de maio de 2023. 

_ ______________________________________________ 
VICENTE LEAL FILHO 

Secretário Mun. de Administração 
Decreto Municipal nº 02/2021 
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